
1>rt/titW'a de St1o ]oü doJ CampaJ 

tJtado d, Sao 'Paulo 

DECRETO N9 7225/91 

de 31 de janeiro de 1991 

FLS. N• 

I'U~UCADO (1'\) NO J~'l~ 
BOU: I lM DO MUNtUviO 

~-· 7 lS de_]}_;..f2.Lj9] 

Dispõe sobre reajuste de tari 

fas para o Serviço de Trans

porte Coletivo Urbano do Muni 

cipio . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso da suas atribuições legais que são conferidas pelos artigos 92, in 

ciso IX e artigo 117 , inciso I, letra "j", ambos da Nova Lei Orgânica do 

Município, de 05 de abril de 1990; e 

CONSIDERANDO que pelo Oficio 754/CIP/ SG/81, 

dirigido à Muni.cipali.dade, o Conse l ho Interministerial de Preços liberou 

o controle de preços de tarifas do Serviço de Transporte Coletivo Urbano, 

cuja competência de fi~açao passou à alçada do Município; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Economia , 

Fazenda e Planejamento em sua Portaria n9 276, de 16 de maio de 1990, au 

torizou o reajust e para tarifas de transporte rodoviário urbanos de pass~ 

geiros para os· municípios; 

CONSIDERANDO o aumento dos salários da cate

goria, dos preços de pneus e peças de reposição, e dos combustíveis veri 

ficados no mês de jane~ro do presente exerc!cio; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o valor tarif-ª. 

rio de Cr$ 80,00 (oitenta cruzeiros) corresponde a justa remuneração dos 

serviços de transporte coletivo urbano do Município de forma a assegurar 

a qualidade na sua prestação, conforme planilha de custo e demais documen 

tos constantes do Processo Administrativo n9 001241-·3/91 e respectivos p~ 

receres da Secretaria de Planejamento, Obras e Sistema Viário , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - As tarifas para o Serviço de 

Transporte Coletivo Urbano de São Jose dos Campos, observando o disposto 

no artigo 140, inciso V da Nova Lei Orgânica do Município , são reajusta

das para: 

I - Cr$ 80,00 (oitenta cruzeirosl .... passageiros comum 

II Cr$ 40,00 (quarenta cruzeirosl - passageiros com desconto 

Parágrafo único - As tarifas fixadas neste 

artigo passarao a vigorar a partir de 0:00 hora do dia 09 de fevereiro de 

1991. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor 



'Prc/clfura de óno ]oJi dod Campo.6 

tdtado de Ól7o 'Pa11lo 

LIVRO No FLS. N I 

cont . do decreto n9 7225/91 - fls. 02. 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

31 de janeiro de 1991. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

P r ef 

Yves 

Municipal 

cç.t-l...L..,' -
on Vieira Pinto 

Secretário e Planejamento , Obras 

e Sistema Viário 

Registrado e publicado na Divisão de Formal~ 

zaçao de Atos , aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de mil nove

centos e noventa e um . 

v 
/ jc{rtunafo -Júnior 

D~vis~ -de Formalização de Atos 
I 

DFO/lira 




